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RESUMO 

 

TOLEDO PIZA, Guilherme de. Pressupostos do adimplemento do contrato preliminar: uma 

análise à luz da boa-fé objetiva. 175 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

Esta dissertação tem por objetivo examinar os pressupostos do adimplemento do contrato 

preliminar, modalidade contratual abarcada expressamente pelo Código Civil. Os principais 

aspectos de estudo são verificar quais os elementos para que se caracterize um contrato 

preliminar, os pressupostos para seu adimplemento e as consequências de seu 

inadimplemento. A análise é permeada pelo estudo da incidência do princípio da boa-fé 

objetiva na formação, interpretação e cumprimento do contrato preliminar. Analisam-se, 

nesse sentido, os principais caracteres do contrato preliminar, como definição, natureza 

jurídica, causa, conteúdo mínimo e graus de programação. Traça-se, ainda, uma distinção 

entre o contrato preliminar e outras figuras afins, que com este se assemelham, mas não se 

confundem. A dissertação explora, outrossim, a incidência da boa-fé objetiva nas relações 

contratuais em geral para, em seguida, identificar pressupostos que justifiquem uma 

incidência mais intensa desta no âmbito do contrato preliminar, especialmente no que se 

refere ao dever de cooperação concretizado no dever de negociar. Examinam-se, ademais, a 

possibilidade e os pressupostos da execução específica do contrato preliminar, bem como os 

contornos e limites de sua interpretação e integração. Por fim, traçam-se notas acerca da 

resolução por inadimplemento e suas consequências. 

Palavras-chave: contratos; contrato preliminar; adimplemento; boa-fé objetiva; dever de 

cooperação; dever de negociar. 

  



ABSTRACT 

 

TOLEDO PIZA, Guilherme de. An analysis of the prerequisites for fulfillment of preliminary 

agreements in light of the principle of good faith. 175 f. Dissertation (Master). Law School, 

University of São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

This dissertation aims at analyzing the prerequisites for the fulfillment of preliminary 

agreements, a type of agreement expressly covered by the Civil Code. The main aspects of 

analyze are verifying which are the elements for characterizing a preliminary agreement, the 

prerequisites for its fulfillment and the consequences of breach thereof. Moreover, the 

analysis is permeated by the study of the incidence of the principle of good faith in the 

formation, interpretation and performance of the preliminary agreement. The main 

characteristics of the preliminary agreement, such as definition, legal nature, cause, 

minimum content and degrees of pre-establishment of future conditions are thus analyzed. 

Additionally, a distinction is made between the preliminary agreement and similar 

agreements that may seem alike but are not proper preliminary agreements. The dissertation 

also explores the effects of the good faith in the general contractual relations in order to 

identify the prerequisites that justify a more intense incidence in the context of preliminary 

agreements, especially with regard to the duty of cooperation, concretized in the duty to 

negotiate. The possibility and prerequisites for specific performance of the preliminary 

agreement, as well as the characteristics and limits of interpretation and complementation 

are also examined. Lastly, notes are made with regard to the termination for breach and its 

effects. 

Keywords: contracts; preliminary agreement; fulfillment; good faith; duty to cooperate; duty 

to negotiate. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema do presente trabalho tem origem nas inquietações deste autor, que, posto 

diante da miscelânea de acordos e documentos corriqueiramente celebrados na fase prévia à 

efetiva celebração de um contrato, e sem desconhecer a figura do contrato preliminar, 

disciplinada especificamente nos artigos 462 e seguintes do Código Civil, pôs-se a refletir 

sobre a eficácia de uma “obrigação de contratar”, seus limites e efeitos, levando-o a buscar 

uma análise sistemática do instituto em questão e, de forma subjacente, da obrigação de 

contratar e do indissociável dever de negociar. 

Tais obrigações mostram-se presentes desde casos clássicos, como a celebração de 

compromisso de compra e venda de imóvel que, sujeito a condição ou termo, obriga as partes 

à celebração da escritura definitiva, mas também em operações de maior complexidade, que 

envolvem uma série de contratos coligados, e em cujo bojo, por muitas vezes, é inserida a 

obrigação de contratar. 

Neste trabalho, para além de realizar uma descrição sistemática do regime jurídico 

aplicável ao contrato preliminar, o objetivo é responder às seguintes perguntas: (i) Quando 

há contrato preliminar? Ou seja, o que um contrato deve conter para que possa ser 

classificado como tal? (ii) Celebrado o contrato preliminar, quais os pressupostos de seu 

adimplemento? Como as partes devem agir para que se cumpra o que foi pactuado? (iii) 

Caso os pressupostos do adimplemento daquele não se verifiquem, quais as ferramentas 

jurídicas de que a parte inocente pode se socorrer? 

Nesse último caso, indaga-se: (i) Quais os pressupostos e efeitos da execução 

específica da obrigação de emitir declaração negocial? (ii) Pode o juiz complementar a 

declaração de vontade para permitir sua plena eficácia, e, em caso positivo, quais os limites 

de tal atuação jurisdicional? (iii) Quando há inadimplemento absoluto do preliminar e quais 

seus efeitos? 

As principais indagações, aqui, rodeiam não apenas as situações de 

descumprimento puro e simples, mas também aquelas situações limítrofes em que, sobretudo 

nos contratos preliminares que não formulam de antemão a integralidade do programa 

contratual pretendido, as partes omitem-se do subjacente dever de negociação, instrumental 

e necessário à consecução da finalidade última pretendida, qual seja, a celebração do contrato 

definitivo. Diante desse cenário, há inadimplemento? Qual a tutela concedida pelo 

ordenamento? Pode a parte adimplente valer-se de quais remédios? 
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O ponto nodal do trabalho consiste em verificar, como parte da resposta a todos os 

questionamentos ora suscitados, como a boa-fé objetiva, incidindo na relação jurídica 

contratual em suas funções corretiva, interpretativa e integrativa, age no sentido de orientar 

o comportamento das partes, complementando a declaração negocial, impondo deveres de 

conduta e limitando o exercício de posições jurídicas, para permitir que seja atingida a 

finalidade pretendida com a contratação preliminar – antes a celebração do contrato 

definitivo e, ato contínuo, a obtenção de seus efeitos. 

Buscar-se-á demonstrar, ao longo do ensaio, que o adimplemento do contrato 

preliminar representa uma sobreposição do momento de adimplemento de um contrato – o 

preliminar – e das tratativas para a celebração de outro – o definitivo – em que a confiança 

recíproca depositada por uma parte na outra atinge patamar elevado, justificando a incidência 

do princípio da boa-fé com intensidade pronunciada. 

Embora haja, entre nós, doutrina de escol acerca do tema, conforme se verá ao longo 

do trabalho, este autor reputa que, especialmente em comparação com o que se verifica em 

outros países, o tema do contrato preliminar se encontra ainda distante do esgotamento, 

especialmente levando em conta que aqueles que são tidos como os grandes acontecimentos 

nos campos doutrinário e jurisprudencial acerca do tema no país (a saber, a tese de doutorado 

do Professor Alcides Tomasetti Jr.1 e o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, daquele 

que ficou conhecido como “Caso Disco”2) são anteriores à promulgação do Código Civil de 

2002, quando o contrato preliminar passou a ser especificamente encampado pelo 

ordenamento3. 

No exercício teórico e reflexivo cujos resultados ora se apresentam, a pesquisa se 

valeu não apenas da doutrina e jurisprudência nacionais, como também recorreu à 

experiência estrangeira (especialmente de Itália e Portugal, mas também de Espanha, 

Argentina, Alemanha, Reino Unido da Grã-Bretanha, Estados Unidos da América, Holanda 

e França), para, reconhecendo as semelhanças e diferenças, identificar soluções para os 

problemas que por aqui poderiam verificar-se em função da economia de nosso Código em 

disciplinar o tema. 

A dissertação é dividida em três capítulos. No primeiro, são tecidos comentários 

preliminares, apresentando a problemática de forma estruturada e apontando as questões que 

                                                 
1  Ao longo do trabalho, serão feitas inúmeras referências à obra, que ainda pode ser considerada o ponto de 

partida para o estudo do contrato preliminar em solo brasileiro. 
2  O caso será tratado no item 2.2, adiante. 
3  Antes disso, já de há muito, a legislação tratava do compromisso de compra e venda de imóvel, espécie 

de contrato preliminar, de que se ocupará no item 2.8, adiante. 
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serão tratadas mais detidamente (pelo que não serão delongadas estas notas introdutórias). 

No segundo capítulo, são efetuadas considerações acerca do regime jurídico aplicável ao 

contrato preliminar no ordenamento brasileiro para demarcar seus principais caracteres e, 

com isso, delimitar o contrato preliminar em contraposição a outras figuras e situações 

jurídicas que possam a ele se assemelhar. Por fim, no terceiro capítulo, é feita análise dos 

pressupostos do adimplemento do contrato preliminar à luz da boa-fé objetiva para, 

outrossim, buscar responder às questões envolvendo a não verificação de tais pressupostos 

e seus efeitos. 

Procura-se, ao fim, apresentar uma disciplina sistemática do contrato preliminar, 

em que se delimita seu regime jurídico em observância aos preceitos da boa-fé. Com tudo 

isso, o intuito é apresentar soluções teóricas e critérios abstratos, mas que possam ter 

repercussão prática, porquanto este trabalho tem origem em reflexões eminentemente 

funcionais. 

Ressalta-se que, por questões metodológicas e de pertinência temática, optou-se por 

tratar do contrato preliminar entabulado no âmbito de relações civis paritárias, razão pela 

qual restaram excluídas – exceto quando topicamente referidas no desenrolar do texto – 

questões envolvendo contratos por adesão, contratos no microssistema das relações de 

consumo, contratos com a administração pública, contratos existenciais em geral e outras 

modalidades que desbordam do escopo do trabalho. 
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CONCLUSÃO 

 

Ao longo deste trabalho, buscou-se explorar o regime jurídico aplicável ao contrato 

preliminar, figura de ampla utilização no tráfico negocial, procurando, ainda, enfrentar certos 

pontos de incerteza considerados essenciais para sua plena operabilidade no plano prático. 

Encerrado o esforço teórico, cumpre agora, à guisa de conclusão, sintetizar as 

principais proposições que se extraem do quanto exposto neste ensaio: 

(i) Impende registrar, uma vez mais, que o contrato preliminar é contrato 

propriamente dito, por meio do qual as partes se obrigam a celebrar um novo 

contrato, dito definitivo. 

(ii) Em que pese ser contrato propriamente dito, o preliminar não se confunde com 

o contrato que de seu adimplemento decorre (o definitivo). 

(iii) O contrato preliminar é negócio jurídico causal, dotado de dupla causalidade, 

possuindo como causa imediata a celebração do contrato definitivo e, como causa 

mediata, a implementação da operação econômica consubstanciada no contrato 

definitivo que dele decorre. 

(iv) O contrato preliminar, para existir como tal, deve indicar seu elemento 

categorial inderrogável próprio, que é a obrigação de celebrar o contrato definitivo, 

bem como os elementos categoriais inderrogáveis para determinação do contrato 

definitivo. 

(v) Como corolário da combinação do artigo 462 com o artigo 107, ambos de nosso 

Código Civil, o contrato preliminar não necessita observar a forma do contrato 

definitivo. 

(vi) O registro do contrato preliminar não é requisito de validade ou de eficácia 

entre suas partes, mas tão somente fator de eficácia mais ampla, em face de 

terceiros. 

(vii) Proposta e aceitação, cartas de intenções, memorandos de entendimento, pacto 

de opção, acordo de preferência e condição suspensiva são figuras que, embora 

guardem alguma proximidade com o contrato preliminar, com ele não se 

confundem e, por conseguinte, implicam efeitos jurídicos diversos. 
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(viii) O contrato preliminar encerra obrigação de fazer, consistente na celebração 

do contrato definitivo projetado, obrigação esta que possui natureza fungível (ou 

seja, a obrigação de contratar não possui natureza personalíssima). 

(ix) Em seu grau máximo de completude, o da programação máxima, o contrato 

preliminar dispõe de antemão acerca da totalidade do programa contratual 

definitivo, de modo que a celebração do definitivo aproxima-se de um ato devido. 

(x) No estágio intermediário, o da programação média, as partes dispõem sobre os 

principais pontos da negociação, mas guardam reserva de complementação. A 

depender do conteúdo do preliminar de programação média, pode ficar obstada sua 

execução específica. 

(xi) Já no estágio inferior, o da programação mínima, as partes introduzem apenas 

os pontos fulcrais do programa contratual, sendo necessários acordos residuais 

ulteriores para sua plena eficácia, sendo que a necessidade de tais acordos não pode 

abarcar os elementos categoriais inderrogáveis, sob pena de não haver preliminar 

propriamente dito. 

(xii) Pode o contrato preliminar ser compatibilizado com a cláusula amico eligendo, 

o que inclusive representa ferramenta deveras útil na circulação econômica. 

(xiii) O compromisso de compra e venda de bem imóvel, figura amplamente 

utilizada no dia a dia do comércio, é espécie do gênero contrato preliminar, 

contendo em seu bojo obrigação de celebração da escritura definitiva. 

(xiv) No momento do adimplemento do contrato preliminar, especialmente aquele 

de programação média ou mínima, ocorre sobreposição dos momentos do 

adimplemento (do contrato preliminar) e das tratativas (do contrato definitivo). 

(xv) A boa-fé objetiva incide sobre a relação jurídica decorrente do contrato 

preliminar em suas três funções, em todos os momentos da relação, assim como 

sucede com os contratos em geral. 

(xvi) Na medida em que o contrato preliminar representa o nível máximo de 

confiança depositado por uma parte à outra em relação à futura formação de um 

contrato, no momento do adimplemento do contrato preliminar incide de maneira 

acentuada o dever de cooperação, fundamental para que os agentes possam atingir 

os resultados inicialmente projetados. 
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(xvii) A intensa necessidade de negociar e, portanto, de cooperar, acrescida à 

situação de intenso contato em que as partes se colocam ao celebrar o contrato 

preliminar, justificam a incidência mais intensa da boa-fé, por meio do dever de 

cooperação, concretizado no dever de negociar. 

(xviii) O contrato preliminar comporta execução específica, a qual se opera por 

meio de decisão que substitui a vontade não declarada. 

(xix) A execução específica do contrato preliminar resta obstada quando o contrato 

contiver cláusula de arrependimento (expressa ou implícita), quando o provimento 

se afigurar contrário à natureza da prestação e, em qualquer caso, quando esta se 

mostrar contrária à boa-fé objetiva. 

(xx) A sentença que substitui a declaração de vontade produz todos os efeitos desta, 

mas com ela não se confunde. 

(xxi) No exercício do adimplemento do contrato preliminar, o intérprete deverá 

realizar todos os esforços necessários a fim de permitir sua plena eficácia, inclusive 

promover interpretação integrativa e integração a fim de que, por meio dos critérios 

apropriados, se permita a plena eficácia do negócio. 

(xxii) Por outro lado, não deve o agente, nesse primeiro momento, ir além do 

necessário para que seja colocado em vigor e efeito o contrato definitivo, de modo 

que complementações adicionais terão vez se e quando necessário no plano do 

adimplemento do contrato definitivo. 

(xxiii) Caso os critérios sejam insuficientes para suficiente complementação da 

vontade das partes, pode restar impossibilitado o cumprimento do contrato, hipótese 

na qual se deverá apurar a existência de inadimplemento para que se possa imputar 

os efeitos da resolução contratual. 

(xxiv) Sempre que os pressupostos do adimplemento do contrato preliminar não se 

verifiquem – incluindo a observância dos deveres que são impostos às partes por 

força da incidência da boa-fé objetiva –, haverá inadimplemento. 

(xxv) Para que possa ensejar resolução contratual, o descumprimento de deveres 

anexos, ou laterais, deve ser relevante o suficiente para que impossibilite a 

consecução da finalidade projetada. 
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(xxvi) As hipóteses de impossibilidade da prestação que justificam a resolução do 

preliminar incluem não apenas as circunstâncias imediatamente relacionadas a este, 

mas também aquelas que com ele se relacionam de forma mediata, consistentes nas 

impossibilidades que atingem o objeto do contrato definitivo pretendido. 

(xxvii) Resolvido o contrato preliminar por inadimplemento, incide o regime geral 

da resolução dos contratos por inadimplemento. 

 

Considerações finais 

 

Ao longo deste trabalho, buscou-se demonstrar, com base em pressupostos 

jurídicos, o importante papel desempenhado pela boa-fé objetiva no adimplemento do 

contrato preliminar, figura que julgamos de grande importância à prática negocial e que, 

ainda assim, em nossa visão por vezes passa desapercebida. 

Nossa posição acerca da incidência da boa-fé objetiva de forma mais intensa na 

relação jurídica do contrato preliminar decorre do reconhecimento de ambas as figuras – o 

contrato preliminar e a boa-fé objetiva – por nosso direito positivo, bem como da firme 

convicção de que a interpretação sistemática das referidas normas nos conduz a tal 

conclusão. 

Não obstante, a conclusão aqui propugnada se trata de um filete de uma crença 

maior: a de que, nas relações jurídicas contratuais, em que a confiança e a consideração para 

com o interesse do alter são a base e o centro. São indispensáveis a postura escorreita, a 

lisura, correção e a consideração no trato. É necessário que se propugne pela eticidade nas 

relações. 

Não se pode admitir que, no âmbito de qualquer relação jurídica – e muito menos 

naquela oriunda da contratação preliminar, em que a confiança na segurança de contratar é 

o que leva os agentes a contratarem –, posturas inconsequentes daqueles que celebram 

documentos preliminares sem qualquer intenção de cumpri-los sejam acolhidas. 
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